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 EDITAL No 002/2017 
 
 

DE HOMOGALOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MEDIADORES 
DA APRENDIZAGEM E FACILITADORES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM  

NO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 
 
 

A Secretária Municipal de Educação e Desportos de Major Sales, estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições legais, de conformidade com as disposições do Edital no 001/2017, do Processo Seletivo 

Simplificado de Mediadores da Aprendizagem e Facilitadores para Atuarem no Programa Novo Mais 

Educação, HOMOLOGA, para que surta os efeitos  legais, as inscrições dispostas no Anexo Único, parte 

integrante do presente Edital. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Sec. Mun. de Educação e Desportos, em 2 de junho de 2017. 
 
 
 

Magna Margarida de Brito 
SECRETÁRIA 
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EDITAL No 002/2017  

 
 

DE HOMOGALOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MEDIADORES 
DA APRENDIZAGEM E FACILITADORES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM  

NO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA – ZONA URBANA 

Nº NOME 

01 DOUGLAS LEONARDO NUNES DANTAS 

02 ELIVELTON BERTO DA SILVA  

03 FRANCISCA LUANA DA SILVA SOUZA 

04 FRANCISCO CÂNDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR  

05 FRANCISCO ERIC DE OLIVEIRA 

06 FRANCISCO RENAN DA SILVA 

07 MARA ANDREZA FERNANDES DO NASCIMENTO 

08 MARIA ALEXSANDRA DE OLIVEIRA SILVA 

09 MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA E SILVA PINTO 

10 MARIANA DE SANTANA 

11 PEDRO RICARDO DA SILVA SOUSA 

12 TONY CARLOS ALMEIDA DAS CHAGAS 

13 VANDENELLE SOARES GUEDES 

14 VANESSA KELLY FERNANDES DO NASCIMENTO 
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ESCOLA MUNICIPAL TONHEIRA GEERMANO – ZONA RURAL 

Nº NOME 

01 ANTÕNIO GERSON DA SILVEIRA  

02 CHARLIANE DE PAIVA SOUZA 

03 GENTIL CLEMENTE S. NETO 

04 ITALO GABRIEL AQUINO DA SILVA 

05 JACKSON DE SANTANA CANDIDO 

06 JOEL MATHEUS DA SILVA  SOUZA 

07 JOSÉ LICIVAN DE OLIVEIRA SILVA 

08 JOSÉ NALSON GOMES DE MELO FILHO 

09 MARA CLÉCIA GOMES DA SILVA 

10 MARIA DE FATIMA FERNANDES RIBEIRO 

11 MARIA ZÉLIA CLEMENTINO DE SOUZA 

12 ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 

13 TAINÁ EMANUELLY ROSA DA COSTA  

 
 
PORTARIA NO001/2017-GS, DE 6 DE JUNHO DE 2017. 

 A Secretaria Municipal de Educação e Desportos de Major Sales, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal; 

 Considerando as disposições da Lei Municipal 210/2013; 

Considerando as disposições do EDITAL No 001/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MEDIADORES DA 

APRENDIZAGEM E FACILITADORES VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO; 

 Considerandoa necessidade de cumprimento às disposições legais, etc., 

 

 RESOLVE: 
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   Art. 1oELIMINARdo Processo Seletivo Simplificado, realizado para seleção de Acompanhamento Pedagógico em Língua Portuguesa e Matemática 

e de atividades no campo das Artes, Cultura, Esporte e Lazer, nas escolas da rede municipal de ensino de Major Sales/RN, o candidato ELIVELTON BERTO 

DA SILVA, inscrição de no 013, da Escola Municipal Antônio José da Rocha, para o cargo de facilitar de Futsal. 

 Parágrafo Único. A eliminação de que trata a presente Portaria se dá com base nas disposições do subitem 5.1.1.2 do regulamento do Processo, que 

dita, in verbis: 

 

5.1.1.2 - Caso o candidato tenha relação de parentesco, até 2º grau com algum dos responsáveis pela seleção dos mediadores da aprendizagem ou com a 
gestão da escola, deve ser automaticamente eliminado.  

 

 Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

 Gabinete da Secretária, em 6 de junho de 2017. 

 

 

 

Mágna Margarida de Brito 

       SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


